
 

 
 AVISO DE DISPENSA  

 

Instituto de Benefício e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama-IBASMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 

O Instituto de Benefício e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama -IBASMA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 30.597.686/0001-00, sediada 
à Rua Pedro Luiz Pereira de Souza nº 299-Centro-Araruama-CEP 28979-165, torna público 
aos interessados, que fará realizar Licitação, na Modalidade DISPENSA ELETRÔNICA 
ABERTO/FECHADO na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Data da sessão: 12/06/2025 

Horário: De 08:00 às 14:00 (horário de Brasília – DF)  

Local: http://www.comprasnet.gov.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  

Modo de disputa: ABERTO/FECHADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
EDITAL 

1. DO OBJETO 

Aquisição de material de limpeza, higienização, copa e cozinha e gêneros de alimentação 
para reposição e manutenção de estoque do IBASMA, a fim de manter o quantitativo 
necessário desses materiais para atender à demanda de consumo. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO.  

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no http://www.comprasnet.gov.br  que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA DISPENSA COM 
DISPUTA, em sua FORMA ELETRÔNICA.O cadastro deverá ser feito no Portal 
compras.gov.br.  

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a esta licitação.  

2.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
portal eletrônico compras.gov.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

3.1. Poderão participar desta dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal 
eletrônico compras.gov.br.  

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 



 

 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

3.4.1. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Após a divulgação do edital, as licitantes deverão encaminhar a proposta, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e hora marcadas, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, devendo ser 
apresentada na seguinte forma:  

a) Conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário, que deverá contemplar eventuais 
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;  

b) Conter, em campo próprio do sistema, a marca do produto comercializado, quando for 
produto industrializado e quando couber;  

c) Conter, na proposta anexada na plataforma, a validade da proposta que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação.  



 

 
d) conter, na proposta anexada na plataforma, a garantia mínima e os documentos 
complementares da proposta, quando exigidos neste edital sob pena de desclassificação. 

1.1. O licitante deverá apresentar proposta para o quantitativo total de cada item, lote ou 
global, previsto no Termo de Referência (Anexo VII), não sendo admitidas propostas com 
quantidades inferiores.  

1.2. Caso haja omissão da validade e/ou das garantias da proposta, aplicar-se-ão os prazos 
mínimos estipulados neste edital.  

1.3. O licitante deverá anexar na plataforma a proposta de preços obrigatoriamente antes 
da abertura do certame; 

5. DO ENCERRAMENTO DO PRAZO DAS PROPOSTAS.  

5.1 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o Presidente da Comissão de 
Contratação, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Presidente da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Presidente 
da Comissão de Contratação e os licitantes.  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  



 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).  

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 3 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance único na fase 
de disputa.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.  

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 



 

 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
http://www.comprasnet.gov.br quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 



 

 
6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle;  

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  

6.29.2. empresas brasileiras;  

6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2:00h 
(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Presidente da Comissão de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 



 

 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.8. O Presidente da Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de até 2:00h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.  

7.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Presidente da Comissão de 
Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Presidente da Comissão.  

7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Presidente da Comissão, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Presidente da Comissão sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Presidente da Comissão exigirá que o licitante classificado em primeiro 



 

 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

7.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

7.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

7.8.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Presidente da Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será 
recusada.  

7.8.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Presidente da Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

7.8.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento.  

7.8.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

7.8.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

7.9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Presidente da Comissão 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

7.11. Havendo necessidade, o Presidente da Comissão suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.12. O Presidente da Comissão poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital.  



 

 
7.12.1. Também nas hipóteses em que o Presidente da Comissão não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Presidente da Comissão 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.  

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Presidente da Comissão 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO.  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o presidente da Comissão verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça   
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  



 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do portal, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Presidente da 
Comissão lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei.  

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2:00h (duas 
horas) sob pena de inabilitação.  

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  



 

 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 



 

 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; acompanhada da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado sede 
da licitante, juntamente com a certidão de ações trabalhistas em autos físicos da jurisdição 
do estado sede da licitante.  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Acompanhado da certidão negativa de (nada consta) na 
distribuição (Ações de falência e recuperação judiciais) originárias do site do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, juntamente com a Certidão de Distribuição de ações 
Civis no âmbito Federal de competência da unidade Nacional da sede da licitante, em data 
não superior a 30 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não consta no 
documento através do sítio do Tribunal Regional Federal. 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  



 

 
9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);  

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade;  

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;  

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/ Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = Ativo Total/ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo circulante/ Passivo Circulante 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 
e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação 
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 
pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.  



 

 
9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social quando 
houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 
entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando 
for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.  

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  



 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2:00h (duas horas) a contar da solicitação do Presidente da Comissão no sistema eletrônico 
e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.  

10.1.3.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.1.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

10.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.2.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.2.1.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  

10.2.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema. 



 

 
11.2.O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastro do compras.gov.br sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  



 

 
15.2.O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

18. DO PAGAMENTO. 



 

 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

20.2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 
sua decisão ou, no prazo de 5 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a 
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  



 

 
20.3. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

20.4. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por 
forma eletrônica no sistema http://www.comprasnet.gov.br  

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  



 

 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.comprasnet.gov.br sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  



 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.12. O IBASMA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório.  

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação.  

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://www.comprasnet.gov.br  e http://www.ibasma.rj.gov.br . 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA;  



 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 Instituto de benefício e Assistência aos servidores Municipais de Araruama-
IBASMA 

Aquisição de material de limpeza, higienização, copa e cozinha, gêneros de alimentação 
para uso do Instituto de Benefício e Assistência aos Servidores Municipais de 
Araruama - IBASMA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 
A necessidade trabalhada neste Termo de Referência é a aquisição de material de limpeza, 
higienização, copa e cozinha e gêneros de alimentação para reposição e manutenção de 
estoque do IBASMA, a fim de manter o quantitativo necessário desses materiais para 
atender à demanda de consumo, pois são itens imprescindíveis para o desenvolvimento 
das atividades diárias desempenhadas no mesmo. A futura aquisição de material de 
limpeza, higienização, copa e cozinha é essencial e visa o interesse público, pois esses 
materiais darão suporte às atividades de limpeza necessárias para o bom andamento e 
funcionamento do IBASMA. Os itens a serem adquiridos são de natureza comum, de uso 
contínuo e frequente e os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital e por meio de especificações usuais de mercado. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
A contratação está fundamentada de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme 
PCA 2025. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução proposta é aquisição de materiais, conforme tabela abaixo: 
 
3.1 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

1 
Açúcar, tipo: refinado, composição: origem vegetal, sacarosa de cana 
de açúcar, embalagem: pacote contendo 01 (um) K, validade mínima: 
01 (um) ano a contar da data de entrega. 

80 

2 
Adoçante dietético, apresentação: líquido, contendo Sucralose, 
edulcorantes, ciclamato de sódio, sacarina sódica, embalagem 
contendo 80 ml 

10 

3 
Café, aspecto físico: pó, embalado a vácuo, tipo: tradicional, 
embalagem contendo 500g, selo de pureza ABIC, validade mínima de 
01 (um) ano a contar da data de entrega. 

80 

 



 

 
3.2 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

4 

Água sanitária, composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação: lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras, pias, tipo: comum, frasco de 1000 ml, tipo GLOBO, validade 
mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega. 

50 

5 
Álcool 92,8º, embalagem contendo 1000 ml, validade mínima de 01 
(um) ano a contar da data de entrega. 

70 

6 
Balde, capacidade: 10 litros, cor: preta, medidas internas desejáveis: 
290 mm x altura 220 mm, alça de ferro. 

04 

7 

Bloco sanitário ou tablete para caixa acoplada, peso mínimo: 45 g, 
composição desejada: Dodecilbenzeno Sulfanato de Sódio, Álcool 
Etoxilado, Cloreto de Tetradecil Dimentil Benzil Amônio, Coaduvantes, 
Espessantes, Acidificante, Fragância e Corante, Fragância: Lavanda/ 
Marine/Outras, embalagem contendo 02 (duas) unidades. 

110 

8 

Cera, apresentação: líquida, cor\; incolor, composição desejada: 
dispersão acrílica metalizada, emulsão de polietileno, agente nivelador, 
agente formador de filme, plastificante, conservante, fragrância e água, 
embalagem contendo 750 ml, validade mínima de 01 (um) ano a contar 
da data de entrega. 

36 

9 

Desengordurante, utilização: doméstica, composição desejada: Alquil 
Benzeno sulfonato de sódio, Lauril éter sulfato de sódio, Lauramina 
óxida, Alcalinizante, Coadjuvantes, Conservantes, Agentes de controle 
de ph, Fragância e água, embalagem contendo 500 ml, validade 
mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega. 

36 

10 

Detergente, Composição: tensoativos Aniônicos, Glicerina, 
Coadjuvantes, Componente Ativo: Linear Alquibenzeno, Sulfato de 
Sódio, para limpeza em geral, aroma: neutro, aspecto físico: líquido, 
frasco contendo 500 ml, validade mínima de 01 (um) ano a contar da 
data de entrega. 

25 

11 

Esponja, composição: espuma de poliuretano e fibras sintéticas com 
abrasivo, com um lado para limpeza mais abrasiva e o outro para 
limpeza mais leve, medidas aproximadas: 109 mm x 73 mm x 20 mm, 
embalagem contendo 04 (quatro) unidades, validade: indeterminada. 

20 

12 Multi inseticida, em aerossol, com fórmula a base de água, indicado 
para combater mosquitos, moscas, baratas entre outros, ingredientes 

60 



 

 
ativos (desejado): Trans flutrina 0,02%, Imiprotrina 2,02%, Cipermitrina 
0,05%, Solvente, Antioxidante, Emulsificante, Veículo de Propelentes, 
embalagem contendo 280 ml, validade mínima de 01 (um) ano a contar 
da data de entrega. 

13 
Limpa vidro, aspecto físico: líquido, composição desejável: Laurel 
Éter, Sulfato de Sódio, frasco contendo 500 ml, validade mínima de 01 
(um) ano a contar da data de entrega. 

05 

14 
Lixeira, telada, capacidade: 10 L, medidas aproximadas: C 245mm x L 
245mm x A 270mm, material: plástico, cor: preta, tipo de abertura: 
redonda, local de utilização: piso. 

10 

15 

Lustra móvel, aspecto físico: emulsão aquosa cremosa, com perfume, 
para superfície em geral (exceto piso), compostos mínimos: cera, 
silicone, solvente, emulsificante, conservante, perfume e água, 
embalagem contendo 200 ml, validade mínima de 01 (um) ano a contar 
da data de entrega.  

30 

16 

Mop giratório, composto por: 01 balde com alça, cesto e moldura, 01 
cabo telescópico com base, cabo inferior e superior, 01 refil de  
microfibra, peso aproximado: balde: 765g, cabo sem refil: 465g, refil: 
135g, medidas aproximadas: balde: 26cm x 46cm x 21cm, cabo sem 
refil: 40cm x 40cm x 104cm a 128cm, refil aberto: 40cm x 40cm x 3cm, 
capacidades individuais: em uso: 6 L, capacidade máxima: 12 L, 
composição desejada: PP/Aço Inox/ABS/Poliéster. 

02 

17 
Pá, lixo, cabo longo, uso doméstico, medidas aproximadas: C 25cm x 
A 75 cm, L 26cm, cabo plastificado, material da pá de lixo: plástico, 
material do cabo: madeira, cor: indefinido. 

04 

18 
Pano para chão, em algodão, alvejado, medidas aproximadas: 43cm 
x 63cm, cor: branco. 

20 

19 
Pano para limpeza, flanela, composição desejada: 80% poliéster e 
20% poliamida, medidas aproximadas: 30 cm x 50 cm. 

14 

20 
Pano para limpeza leve, multiuso, Composição desejada: Viscose e 
poliéster, medidas mínimas: 30cm x 50cm, cor: azul, pacote contendo 
05 (cinco) unidades, qualidade semelhante: YPÊ. 

15 

21 
Papel higiênico, folha dupla, alta qualidade, 100% celulose, picotado 
e gofrado, pacote contendo 04 (quatro) rolos, medida aproximada: 30m 
x 10cm, qualidade NÃO INFERIOR ao COTTON. 

80 



 

 

22 
Papel higiênico rolão, 100% celulose virgem, cor: branca, medidas: 
10cm x 300m. 

48 

23 

Pedra sanitária, composição desejada: Paradiclorobenzeno, Cloreto 
de benzalcônio, Dodecilbenzeno sulfato de sódio, Lauril sulfato de 
sódio, Espessante, Antioxidante, formato do produto: redondo ou meia 
lua, fragrância: sortidas. 

120 

24 
Rodo, reforçado, comprimento aproximado: 45cm a 55cm, com cabo, 
comprimento aproximado do cabo: 120cm. 

05 

25 
Sabão pastoso, composição desejada: Óleo vegetal, Neutralizante, 
Alcalinizante, Essência e Água, embalagem contendo 500g, qualidade 
não inferior ao Neutral. 

10 

26 
Saco para lixo, reforçado, de alta qualidade, preferencialmente 
fabricado com PEBD 100% reciclado, capacidade 100l.PACOTE COM 
100 UNI 

6 

27 
Saco para lixo, reforçado, de alta qualidade, preferencialmente 
fabricado com PEBD 100% reciclado, capacidade 40l.PACOTE COM 
100 UNID 

6 

28 
Toalha de papel, folha dupla, composição: 100% celulose virgem, cor: 
branca alcalina, embalagem contendo 02 (dois) rolos, cada rolo com 60 
(sessenta) toalhas, medidas aproximadas: 190mm x 200mm. 

24 

29 
Toalha de papel interfolhada, cor: branca, medida aproximada da 
folha: 23cm, com máxima absorção, pacote contendo 1000 folhas. 

25 

30 
Vassoura para piso, material de cerdas: nylon, largura aproximada: 
30cm, com cabo, comprimento aproximado do cabo: 120cm, 
quantidade mínima de filas: 04 (quatro), material da cabeça: PVC. 

10 

31 
Escova sanitária plástica com suporte, material das cerdas: nylon, 
material do cabo: plástico, cor: branca. 

06 

 

3.3 – MATERIAL ALÉTRICO E ELETRÔNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

32 
Lâmpada, pera,9W, emissão de luz: branca, 6500K, equivalência: 90W 
(incandescente), 26W (fluorescente), 1311 lumens, 15W, tensão: 100-
240V. 

15 



 

 

33 
Lâmpada, bulbo,20 W emissão de luz: branca, 6500K, equivalência: 
100W (incandescente), 29W (fluorescente), 1600 lumens, 20W, 
tensão: 100-240V. 

35 

34 

Pilha, tipo palito, alcalina, AAA, 1,5V, 0% Mercúrio e Cádmio, proteção 
antivazamento, blister contendo 04 (quatro) unidades, composição 
química: Dióxido de Manganês, Zinco, Hidróxido de Potássio, Grafite e 
Óxido de Zinco, validade mínima de 01 (um) ano a contar da data de 
entrega. 

05 

35 

Pilha, PEQUENA AA comum, Alcalina, 1,5V, 0% Mercúrio e Cádmio, 
proteção antivazamento, blister contendo 04 (quatro) unidades, 
composição química: Dióxido de Manganês, Zinco, Hidróxido de 
Potássio, Grafite e Óxido de Zinco, validade mínima de 01 (um) ano a 
contar da data de entrega. 

05 

 

3.4 – MATERIAL DE COPA E COZINHA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

36 
Pano de prato, em algodão, com ou sem estampa, cor predominante: 
branco, tamanho aproximado: 68cm x 41cm. 

20 

37 
Fósforo, de madeira, medida mínima: 04cm, caixa contendo 40 
palitos. 

60 

38 

Copo, tipo descartável, capacidade: 200ml, composição: 
Polipropileno, confeccionado com Resina Termoplástica, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, cor: branca, tubetes 
contendo 100 (cem) unidades.  

50 

 

3.5 – MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

39 
Adesivo instantâneo multiuso, bico anti entupimento, tubo contendo 
20 (vinte) g, composição química desejada: Etil Cianoacrilato, com 
validade não inferior a 01 (um) ano. 

08 

40 
Bloco Post-It, características: embalagem contendo 01 (um) unidade, 
composição: Papel e adesivo acrílico, medida desejada: 75mm x 
100mm, cor: amarelo e/ou laranja. 

20 



 

 

41 
Borracha escolar, branca, macia, livre de látex, livre de PVC, com 
capa, formato: retangular, medidas aproximadas: 44 mm (altura) x 
29mm (largura) x 10mm (espessura). 

25 

42 

Caneta esferográfica, características: corpo plástico cristal, com furo 
antiasfixiante, ponta M, tampa e tampinha na cor da tinta, cor da tinta: 
azul, tampa antiasfixiante, esfera de Tungstênio, ponta de latão, tinta 
a base de corantes orgânicos e solventes, certificação do INMETRO, 
caixa contendo 50 (cinquenta) unidades, validade não inferior a 12 
(doze) meses da data de entrega. 

01 

43 

Caneta esferográfica, características: corpo plástico cristal, com furo 
antiasfixiante, ponta M, tampa e tampinha na cor da tinta, cor da tinta: 
preta, tampa antiasfixiante, esfera de Tungstênio, ponta de latão, tinta 
a base de corantes orgânicos e solventes, certificação do INMETRO, 
caixa contendo 50 (cinquenta) unidades, validade não inferior a 12 
(doze) meses da data de entrega. 

01 

44 

Caneta esferográfica, características: corpo plástico cristal, com furo 
antiasfixiante, ponta M, tampa e tampinha na cor da tinta, cor da tinta: 
vermelha, tampa antiasfixiante, esfera de Tungstênio, ponta de latão, 
tinta a base de corantes orgânicos e solventes, certificação do 
INMETRO, caixa contendo 50 (cinquenta) unidades, validade não 
inferior a 12 (doze) meses da data de entrega. 

01 

45 

Caneta tipo marca texto, características: em gel, para grifar e marcar, 
ponta chanfrada, cor amarelo ou verde, tinta fluorescente brilhante, 
boa resistência a luz, destacar-se mesmo em papel de fotocópia, não 
conter PVC, traço 1,5mm a 3,5mm, caixa contendo 12 (doze) 
unidades, certificação do INMETRO, qualidade semelhante a marca 
BIC, validade não inferior a 12 (doze) meses da data de entrega. 

01 

46 
Cola branca, uso escolar, superfícies aptas: papel, tipo de cola: 
líquido, lavável, embalagem contendo 40 (quarenta) gramas. 

05 

47 Corretivo, tipo de corretor: fita, medidas: 5mm x 6mt. 20 

48 
Elástico, para dinheiro, material: látex borracha, diâmetro desejado: 
55mm, espessura desejada: 2mm, nº 18, embalagem contendo 100g. 

05 

49 
Envelope, cor; pardo, tipo de papel: Kraft, tamanho: A4, medidas 
aproximadas: 22,9cm x 32,4cm,  

500 

50 
Estilete, cabo feito em plástico, largura da lâmina: 18mm, com trava 
de segurança, com lâmina. 

20 



 

 

51 
Extrator de grampo, linha escritório, material: Aço Inoxidável, modelo: 
espátula, cor: prateado, caixa contendo 12 (doze) unidades. 

01 

52 

Fita adesiva, transparente, multiuso, atóxica, alto poder de adesão, 
medidas: 48mm x 50mm, composição desejada: Filme polipropileno, 
biorientado, (BOPP) e adesivo acrílico à base de água sensível a 
pressão, embalagem contendo 05 (cinco) unidades, com validade não 
inferior a 12 (doze) meses da data de entrega. 

14 

53 
Furador de papel, de mesa, quantidade de furos: 02 (dois), 
capacidade máxima de folhas: 20 (vinte). 

20 

54 
Grampeador, de mesa, grande, 19,5 cm, de metal, cor: preto, 
tamanho dos grampos: 26/6, uso recomendado: escritório/escolar, 
material: metal, plástico 

20 

55 
Lapiseira, tipo de ponta: metal, espessura do grafite: 0,9mm, 
mecanismo de avanço do grafite: clic. 

12 

56 
Resma, papel sulfite, A4, 75g/m², formato: 210mm x 297mm, folhas 
brancas, selo ISSO 9001/14001, selo INMETRO, resma contendo 500 
(quinhentas) folhas. 

200 

57 
Tesoura, material da lâmina: aço, material do cabo: metal, tipo de 
corte: reto, comprimento: de 17cm a 18cm, para destro, sem cabo 
ergonômico. 

05 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
de sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: descrição do objeto, marca/modelo, unidade de 
medida, quantidade do item, valor unitário e total do item, e prazo de garantia ou validade;  

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Comunicar à Contratante, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Manter, durante toda a 



 

 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.5. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto desta contratação. 4.6 A 
aquisição dos materiais dar-se-á através de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

4.6 A aquisição dos materiais dar-se-á através de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da emissão do empenho, em 
remessa única. O empenho será emitido conforme a necessidade do Instituto de benefício 
e Assistência aos servidores Municipais de Araruama-IBASMA.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Pedro Luiz pereira de 
Souza nº 299-centro-Araruama-RJ. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos adquiridos pela contratada. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal, especificando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação da 
fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário.  

7.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias 
prevista na legislação pertinente.  

7.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do 
documento fiscal para pagamento.  

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

8.1. Considerando a natureza e os valores do serviço a ser adquirido, a contratação será 
efetuada através de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21.  

8.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de 
preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. Exigências de habilitação  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  



 

 
8.4 HABILITAÇÕES JURÍDICA:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.5 REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU);  

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943;  

8.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada;  

8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

8.5.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  



 

 
Estima-se para a contratação almejada encontra-se no ETP. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
visto a pesquisa de mercado realizada (em anexo) Plataforma Gov. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte 
dotação orçamentária: 

Natureza da 
Despesa  

Descrição 
Despesa 

Desdobrada 

3.3.90.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação 3278 

3.3.90.30.22.00.00 
Material de Limpeza e Produção de 

Higienização 
3279 

3.3.90.30.26.00.00 Material Elétrico e Eletrônico 3107 

3.3.90.30.21.00.00 Material de Copa e Cozinha 3280 

3.3.90.30.16.00.00 Material de Expediente 3281 

 

11-PUBLICIDADE:  
 

O aviso de licitação deverá ser publicado no site oficial do IBASMA e/ou poderão ser 
solicitados através do e-mail: licitacao@ibasma.rj.gov.br. 

Responsáveis; 

Equipe de Planejamento /Chefe Almoxarifado. 

 

 

Em______/____________/_______ 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  
 
Sessão pública: ----/----/20**, às ----h----min (----) horas.  
Local: compras.gov.br   IBASMA  
Identificação da proponente:  
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ:         Insc. Est.:  
Optante Pelo Simples? Sim (   ) Não (   )  
Endereço:       Bairro:  
Cidade:        CEP:  
E-mail:        Telefone: 
Contato da licitante:  
Banco da licitante:      
Conta bancária da licitante:  
Nº da agência:  
 
Item Descrição Marca Quant. Unid. V.Unit. V.Total 

01       

Total por extenso:  

A empresa: ............................................ Declara que:  

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, 
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 
termo de referência (anexo I) do edital desse processo.  

4. Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.  

5. Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos 
estabelecidos no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da 
ordem de compra ou documento similar, na sede do IBASMA, todos os bens serão 
avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do 
termo de referência do referido edital ou de má qualidade.  

Local e data _____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 



 

 
ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  

 

Ao Instituto de Benefício e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama - IBASMA  

AO Pregoeiro e equipe de apoio. _____________________, portador do RG 

_______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, 

___________________, CNPJ ___________________, declara expressamente que se 

sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas 

das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que 

demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. declara, 

ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2025. 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  

 

(papel timbrado da empresa)  

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

................ e CPF nº............................, declara, para fins do disposto no inc. VI, do art. 68, 

da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

 

............................... (data) ................................. 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de 
licitação: pregão eletrônico nº ***, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
código penal brasileiro, que:  

B) A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº ***, foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônica nº ***, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  

A) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônica nº 
*** não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônica nº ***, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônica nº *** quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônica nº *** não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônica nº *** antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;  

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônica nº *** não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão gestor da licitação, antes da abertura oficial das propostas; e 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  

................., ..... de .......... de 2025. 

 

Representante legal 

 



 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A. etc.), endereço completo, 
inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº 
[xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021. Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades 
desta, ser: 

(   ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada 
pela LC 147/2014.  

(   ) Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 
inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.  

Observações:  

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou 
EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

● a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização 
do direito de tratamento diferenciado. 

 

Local e data 
Nome 

Assinatura do representante legal 
 



 

 
ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

Ao Instituto de Benefício e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama – IBASMA, 

ao Pregoeiro / equipe de apoio. 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de 

seu representante legal o sr....................................., portador da carteira de identidade 

nº...................... e do CPF nº ......................., declara não ter recebido do Município de 

_______________/UF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, 

em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação 

e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 

declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual 

e municipal. 

________________ em, ___ de _________ de 2025. 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

 

Observação: Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente. 

 

 

 

 



 

 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., 

localizada à ..........................................., declara, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório 

perante o IBASMA, cuja identificação é: Pregão Eletrônico nº *** 

 

........, ......... de ................... de 2025. 

 

______________________________ 

Representante legal 

 


